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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022
LICITAÇÃO Nº 11/2022 - PREGÃO Nº 11/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: VIOLA Mix Moveis-Eireli – CNPJ 36.953.803/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA AMBIENTE ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA BESOETE DA
SILVA TORMENA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 18.178,00(Dezoito Mil, Cento e Setenta e Oito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022
LICITAÇÃO Nº 11/2022 - PREGÃO Nº 11/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME – CNPJ 25.325.301/0001-
16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA AMBIENTE ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA BESOETE DA
SILVA TORMENA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.585,70(Um Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Setenta
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 045/2022 
 
SUMULA:  Atribui gratificação por período extraordinário de 4 (quatro) 

horas semanais, e da outras providências. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
R E S O L V E 

   
Art. 1º. ATRIBUI nos termos do artigo 132 da Lei Complementar nº. 01/2016, período 

extraordinário de 4 (quatro)  horas semanais a servidora, NATALIA ALBANEZ 
HERRERA, Matricula Funcional nº. 1991, CPF nº. 066.930.519-79, com início em 
01/03/2022. 

  
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 18 de março de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO. 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 5/2022
PROCESSO Nº 22/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA, LIMPEZA DE BUEIROS E CONTROLE DE
MORCEGOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), em favor da Empresa
DD TECNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA - CNPJ: 29.315.244/0001-45. Em conformidade com o
Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 21 de Março de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO  SRP– Nº 20/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO DN 600 CLASSE D400 
ABERTURA: 05 DE ABRIL DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 18 de março de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 

DESPACHO 
 
ASSUNTO: DECISÃO PREGOEIRO QUANTO A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA SP-MS SOFTWARE EIRELI. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de 
fiscalização de dados do ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural,  por meio de 
fornecimento de software de apoio, compreendendo suporte em métodos e processos no qual 
tange o imposto, checar a veracidade das informações prestadas pelos contribuintes, com relação 
a área, destinação e grau de utilização do imóvel rural, para  atender as necessidade da Divisão 
de Cadastro, Fiscalização e Tributação do Município. 
 

RELATÓRIO 
A empresa Recorrente SP-MS SOFTWARE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº. 40.791.465/0001-22, com sede comercial na Rua Guianazes, nº 82, Jardim 
Leblon, Cep: 79.092-012, cidade de Campo Grande, MS, apresentou RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face da decisão do Pregoeiro que a inabilitou, alegando em suma que 
considerando que as duas empresas participantes do certame foram inabilitadas por 
descumprimento dos termos do edital, em especial pela não apresentação dos documentos dos 
itens 8.5.2 e 8.7 do edital licitatório, caberia ao pregoeiro e sua equipe de apoio oportunizar 
prazo para a entrega deste documentos e não desclassificá-la.   
   

CONCLUSÃO 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: a) JULGAR PROCEDENTE O 
RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA SP-MS SOFTWARE 
EIRELI, NO SENTIDO DE QUE A EMPRESA SEJA DEVIDAMENTE HABILITADA E 
DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, ratificando os termos da fundamentação 
expedida pelo Pregoeiro Fabiano Raatz Lopes, eis que totalmente correta, em estrita observância 
aos preceitos que regem a Administração Pública e a Lei de Licitações, em especial o princípio 
da economicidade, princípio da eficiência e o princípio da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública.  
 

Rondon, PR em 18 de março de 2022.  
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 
e-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

PORTARIA nº 33/2022 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora para realização de 
Teste Seletivo do Município de Querência do Norte. 

 
O Prefeito do Município de Querência do Norte, Estado do 

Paraná, ALEX SANDRO FERNANDES,  no uso de suas  atribuições legais e tendo em vista a 
realização do Teste Seletivo, para diversos cargos,  
 

Resolve: 
 
ART. 1° - Nomear sob a presidência do primeiro: Eduardo Bettin 

Corradi, CPF 031.540.779-44, Maria Aparecida Ribeiro, CPF nº 818.760.099-34 e Celso Luiz 
Horteman, CPF 511.019.979-20, todos residentes e domiciliados em Querência do Norte – 
PR, para comporem a Comissão Organizadora do Teste Seletivo. 

ART. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e 
Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Norte, Estado do Paraná, aos 14 de março de 2022 
 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADM. Nº 034/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 013/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 88/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2022 

VALIDADE: 21/03/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E AMAURI R. DOS SANTOS, 
PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE: BANNERS EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL;TOTEN EM ACM ADESIVADO, PAINEL EM 
LONA, PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM PLOTAGEM;ADESIVAGEM EM VEÍCULOS;ADESIVAGEM DE PORTAS E JANELAS DE 
VIDRO;ADESIVAGEM COM RECORTES EM PLOTTER, FAIXAS EM TECIDO WIDE PRINTDOHLER, TOLDOS, PLACAS DE INAUGURAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, nº 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro AMAURI R. DOS SANTOS, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.913.391/0001-84, RUA HENRIQUE BARTH., 927 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 69782655 PR e CPF 
869.557.489-04,residente e domiciliado em Querência do Norte Pr , inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 013/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33094 ADESIVAGEM COM RECORTE EM PLOTTER 
CONTEMPLANDO: 
- ELABORAÇÃO DA ARTE; 
- MATERIAL UTILIZADO; 
-  SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DO ADESIVO   
 
CONFORME MODELO ESTABELECIDO PELO MUNICIPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE  
 

UNID 300 R$ 55,00 16.500,00 IMPRIMAX 

     TOTAL: 16.500,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33095 ADESIVAGEM DE PORTAS E JANELAS DE VIDRO TEMPERADO / 
IMPRESSÃO DIGITAL SERVIÇO COMPLETO INCLUINDO 
ELABORAÇÃO DA ARTE, MATERIAIS E ADESIVAGEM NO 
LOCAL 
 
 

MTS2 250 R$ 60,00 15.000,00 IMPRIMAX 

     TOTAL: 15.000,00  
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33096 ADESIVAGEM DE VEÍCULO - ADESIVO EM IMPRESSÃO 
DIGITAL  CONTEMPLANDO:  
- ELABORAÇÃO DA ARTE; 
-  MATERIAIS UTILIZADO; 
-  SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE ADESIVAGEM DO VEÍCULO 
 
 CONFORME MODELO ESTABELECIDO PELO MUNICIPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE  
 

M2 150 R$ 65,00 9.750,00 IMPRIMAX 

     TOTAL: 9.750,00  
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PROCESSO ADM. Nº 034/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33097 CONFECÇÃO  DE BANNER EM LONA C/ IMPRESSÃO DIGITAL  - 
SERVIÇO COMPLETO INCLUSIVE ELABORAÇÃO DA ARTE E 
MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DO BANNER -  
COM BASTÃO, PONTEIRA, CORDA. 
 
CONFORME MODELO ESTABELECIDO PELO MUNICIPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE  
 

M2 200 R$ 58,00 11.600,00 DURASOL 

     TOTAL: 11.600,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33098 CONFECÇÃO DE FAIXA EM TECIDO MORIM ELABORAÇÃO DA 
ARTE, MATERIAL UTILIZADOS NA CONFECÇÃO, COLOCAÇÃO 
NO LOCAL INDICADO. 
 
 

M2 200 R$ 69,00 13.800,00 MORIN 

     TOTAL: 13.800,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33099 CONFECÇÃO DE FAIXA EM TECIDO WIDE PRINT DOHLER 
CONTEMPLANDO:  ELABORAÇÃO DA ARTE, MATERIAL PARA 
CONFECÇÃO, MATERIAL NECESSÁRIO PARA COLOCAÇÃO 
COMO: BASTÃO, PONTEIRA, CORDA, E INSTALAÇÃO  NO 
LOCAL INDICADO. 

M2 200 R$ 
129,00 

25.800,00 WIDE PRINT 

     TOTAL: 25.800,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 25878 CONFECÇÃO DE PLACA COM CHAPA GALVANIZADA E 
PLOTAGEM DE ADESIVOS SERVIÇO COMPLETO INCLUINDO A 
ELABORAÇÃO DA ARTE, MATERIAS, SUPORTES E COLOCAÇÃO 
DA PLACA NO LOCAL INDICADO,  ESTRUTURA EM MADEIRA 
ATÉ 01 M² 
UNIDADE DE MEDIDA:  METRO QUADRADO 

M2 150 R$ 
424,00 

63.600,00 GALVALUME 

     TOTAL: 63.600,00  
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35110 CONFECÇÃO DE PLACA COM CHAPA GALVANIZADA E 
PLOTAGEM DE ADESIVOS SERVIÇO COMPLETO INCLUINDO A 
ELABORAÇÃO DA ARTE, MATERIAS, SUPORTES E COLOCAÇÃO 
DA PLACA NO LOCAL INDICADO,  ESTRUTURA METÁLICA 
ACIMA DE  01 M² 
UNIDADE DE MEDIDA:  METRO QUADRADO 

M2 100 R$ 
419,00 

41.900,00 GALVALUME 

     TOTAL: 41.900,00  
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38348 Confecção de placa com estrutura metalica e lona impressa, 
incluindo elaboração da arte, materiais, suportes e colocação 
da placa no loca indicado, uidade de medida: metro 
quadrado 

M2 150 R$ 
369,00 

55.350,00 DURASOL 

     TOTAL: 55.350,00  
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LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35113 CONFECÇÃO DE TOLDO EM ESTRUTURA METÁLICA C/ 
COBERTURA EM TELHA TRÁPEZIO, SERVIÇO COMPLETO 
INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSTALAÇÃO DO TOLDO 

MTS2 150 R$ 
379,00 

56.850,00 TRAPEZIO 

     TOTAL: 56.850,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 21460 CONFECÇÃO DE TOLDO EM ESTRUTURA METÁLICA C/ 
COBERTURA EM POLICARBONATO SERVIÇO COMPLETO 
INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSTALAÇÃO DO TOLDO 

MTS2 150 R$ 
419,00 

62.850,00 ORNATOS 

     TOTAL: 62.850,00  
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38349 Confecção de toldo em estrutura metálica com cobertura em 
lona Nigth e Day serviço completo inclusive com 
fornecimento de materiais e instalação do toldo. 

MTS2 100 R$ 
364,00 

36.400,00 DURASOL 

     TOTAL: 36.400,00  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35245 TOTEN EM ACM ADESIVADO M² 100 R$ 479,00 47.900,00 TECBONDE 
     TOTAL: 47.900,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38347 Placa de inauguração em aço inox escovado com espessura 
mínima de 1mm, gravação em baixo relevo por foto corrosão e 
acabamento em verniz ou similar, fixação por 4 furos a 2,5 cm 
das extremidades, texto na cor preta, brasão colorido ( 
conteúdo a ser disponibilizado pela Prefeitura). unidade de 
medida em cm² 

CM 50000 R$ 0,50 25.000,00 INOX 

     TOTAL: 25.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 482.300,00 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil e trezentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 21/03/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES    AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP 20.965.430/0001-55 17.950,00 Dezessete Mil, Novecentos e 
Cinqüenta Reais 

FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 42.579.294/0001-06 25.427,50 
Vinte e Cinco Mil, Quatrocentos e 

Vinte e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos 

A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 33.072.590/0001-17 4.360,00 Quatro Mil, Trezentos e Sessenta 
Reais 

M M MOREIRA E MOREIRA LTDA 01.720.305/0001-30 38.682,00 Trinta e Oito Mil, Seiscentos e 
Oitenta e Dois Reais 

PRIDE ATACADO LTDA 20.732.659/0001-40 9.740,84 Nove Mil, Setecentos e Quarenta 
Reais e Oitenta e Quatro Centavos 

L. L. MALKUT LTDA 20.393.199/0001-72 1.507,02 Um Mil, Quinhentos e Sete Reais e 
Dois Centavos 

CONNECTGOV LTDA 38.047.263/0001-29 5.100,00 Cinco Mil e Cem Reais 

JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA 20.252.467/0001-36 29.656,55 
Vinte e Nove Mil, Seiscentos e 

Cinqüenta e Seis Reais e Cinqüenta 
e Cinco Centavos 

PATRICIA DE MORAES HINZ ME 06.718.646/0001-95 23.490,00 Vinte e Três Mil, Quatrocentos e 
Noventa Reais 

 
Rondon, PR em 21 de março de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 05/2021 
 

CONTRATO Nº 033/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L. K DA ROCHA CLINICA-MEDICA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 27.011.834/0001-59 
OBJETO  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 124.200,00 (CENTO E VINTE QUATRO MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 15/04/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 15/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 03/03/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 21/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

14/06/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADM. Nº 030/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 011/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 75/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2022 

VALIDADE: 14/03/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  LONQUINI GRAFICA LTDA, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE IMPRESSOS GRÁFICOS FOLDERS, CALENDÁRIOS, PANFLETOS E CARTILHAS PARA USO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, nº 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro LONQUINI GRAFICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.195.399/0001-67, AV APARANÁ, 248 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr GILSON APARECIDO LONQUINI, brasileiro, portador da RG nº 42568082 SSP PR e CPF 570.719.349-91, 
residente e domiciliado em Loanda (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
011/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33071 CALENDÁRIO 45x65, 4x9 PAPEL DUPLEX 300G, VERNIZ 
TOTAL, PERFURADO 

UNID 5000 R$ 0,80 4.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 4.000,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38339 FOLDER tamanho A4 (aberto) fechad 10x21- 3 partes 
dobrado 4x4 couche 150 

UNID 15000 R$ 0,30 4.500,00 PROPRIA 

     TOTAL: 4.500,00  
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38340 PANFLETOS, TAM 15x24; 4x4 CORES; COUCHÊ 120g UNID 15000 R$ 0,14 2.100,00 PROPRIA 
     TOTAL: 2.100,00  
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38341 PANFLETOS, TAM 15x24; 4x0 CORES; COUCHÊ 120g UNID 15000 R$ 0,13 1.950,00 PROPRIA 
     TOTAL: 1.950,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38342 FOLDER 42 x 32 (aberto) A4 (fechado) 4x4 couche 180 
g fosco 

UNI 8000 R$ 0,40 3.200,00 PROPRIA 

     TOTAL: 3.200,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 15.750,00 (quinze mil, 
setecentos e cinquenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (vinte) DIAS, contados da data de aprovação das amostras pela 
Secretaria e demais condições do edital. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
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PROCESSO ADM. Nº 030/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 14/03/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes    Gilson Aparecido Lonquini  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 19/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LÍQUIDO 
ABERTURA: 04 DE ABRIL DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 18 de março de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 05/2021 
 

CONTRATO Nº 034/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLINICA MEDICA FRAZATTO & FRAZATTO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 25.080.386/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 801.720,00 (OITOCENTOS E UM MIL 
SETECENTOS E VINTE REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 15/04/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 15/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 03/03/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 21/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

14/06/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 05/2021 
 

CONTRATO Nº 035/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLINICA MEDICA CAIXETA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 24.120.951/0001-62 
OBJETO  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER 
REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 218.500,00 (DUZENTOS E DEZOITO MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 15/04/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 15/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 03/03/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 21/03/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

14/06/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 044/2022 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora Municipal, MARIA 
LUCIA CANDIDA LEITE, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei 
Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 04/01/2015 a 03/01/2020, REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 15/03/2022 a 
12/06/2022. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de Março de 2022. 
 

                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico.  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 
►DE PRESTAÇÃO DE CONTAS; ►DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE CHAPAS PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA e 

►REALIZAÇÃO DO PLEITO DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA GESTÃO 2022/2024. 
                            
             O presidente da ADVOG-Associação dos Advogados do Noroeste 
do Paraná no uso de suas atribuições e com amparo nos termos do art.23 do Estatuto 
Social, leva ao conhecimento de todos os associados titulares que estão abertas até o 
dia 13/03/2022(6ª feira até às 18h00 – par.único art.34) a inscrição das chapas para a 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL gestão 2022/2024 (registro em 3 vias, na 
na R. Manoel Ribas, 2481, ao lado do Cidade Canção), que ocorrerá durante a ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA a ser realizada no dia 23/03/2022 (Quarta) na sede social da 
ADVOG na Rua Nelson Ernesto Buchnner, 530, Jd. São Jorge, em primeira convocação 
às 19h00 com a maioria absoluta dos sócios(art.26), e em segunda convocação às 
19h30min., com qualquer número, devendo os associados estarem quites com a 
tesouraria. 
    Ficam também convocados os Associados para a Assembléia 
Geral Ordinária que realizar-se-à no mesmo dia e horário para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 
a) Discussão para deliberação e aprovação dos atos da Diretoria do período de 

25/Novembro/2020 até 23/Marco/2022;  
b) Leitura do Relatório do Presidente/Diretoria(letra “a” art. 30); Leitura do Parecer 

do Conselho Fiscal(letra “b” art.30) em seguida exame, discussão e votação dos 
Exercícios Fiscais, Contas e Balanço Patrimonial; 

c) Outros assuntos de interesse da entidade; 
d) Deliberação sobre o sistema de votação(art.28) e em seguida a Eleição e Posse da 

Nova Diretoria cujo mandato inicia-se em 24 de Marco de 2022 e encerra-se no dia 
30 de Março de 2024(art.34). 
Paranavaí – Pr. 03 de Marco de 2022. 
 
Alvino Gabriel Novaes Mendes              Rauny Wellington Juvelino Rici de Aguiar  
Presidente               1º Secretário 

 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 17 DATA 18 Março 2022 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente protocolar emendas de 
recursos para município de Santa Isabel do Ivaí – PR, no dia 22 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 22/03/2022   
RETORNO 23/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       1 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 572,87 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 18 DATA 18 Março 2022 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente protocolar emendas de 
recursos para município de Santa Isabel do Ivaí – PR, no dia 22 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 22/03/2022   
RETORNO 23/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       1 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 572,87 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 18 DATA 18 Março 2022 
 FAVORECIDO Evandro Luiz de Oliveira 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 1 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente protocolar emendas de 
recursos para município de Santa Isabel do Ivaí – PR, no dia 22 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 22/03/2022   
RETORNO 23/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       1 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 572,87 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 20 DATA 18 Março 2022 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “Lei 14133/2021 Desafios Jurídicos, Contábeis, 
Administrativos e de Controle Interno, Implantando a Nova Lei de Licitações nos 
municípios.”, nos dias 23, 24 e 25 de março 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 22/03/2022   
RETORNO 25/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 21 DATA 18 Março 2022 
 FAVORECIDO Francisco da Silva Mendes Filho 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “Lei 14133/2021 Desafios Jurídicos, Contábeis, 
Administrativos e de Controle Interno, Implantando a Nova Lei de Licitações nos 
municípios.”, nos dias 23, 24 e 25 de março 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 22/03/2022   
RETORNO 25/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 16/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 25/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 18/03/2022 às 07h59min do dia 
30/03/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 30/03/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 30/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE PLANALTINA DO PARANÁ 
- PR, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 17 de março de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 21/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 17/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO AS
OFICINAS DE BALLET E JUDO DO CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

DOJO KA N SPORTS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

4 1 KIMONO PA RA JUDÔ C/ BORDA DO FRENTE
E VERSO TAM ADULTO A 0 AO A5  

PRÃ “ PRIA UN 50,00 199,99 9.999,50

5 1 KIMONO PA RA JUDÔ C/ BORDA DO FRENTE
E VERSO TAM. INFANTIL DO M00 A O M4  

PRÃ “ PRIA UN 100,00 179,99 17.999,00

20 1 TATAME PA RA JUDO 30 MM  PRÃ “ PRIA UN 50,00 150,00 7.500,00

TOTAL 35.498,50
RA FAEL DUARTE ROSA N CONFECÃ ‡ Ã•ES ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 COLLANT S/ SAIA PARA BALLET - TAM. 36

AO 40  
DA NCIN 404 UN 20,00 39,00 780,00

2 1 COLLANT S/ SAIA PARA BALLET - TAM. 42
AO 46  

DA NCIN 404 UN 20,00 39,00 780,00

3 1 COLLANT S/ SA IA PA RA BALLET TAM. ATÉ
12  

DA NCIN 404 UN 20,00 38,00 760,00

6 1 MEIA CALÇA PARA BALLET -  TAM P  DA NCIN 900 UN 35,00 19,90 696,50
7 1 MEIA CALÇA PARA BALLET TA M G  DA NCIN 900 UN 30,00 19,90 597,00
8 1 MEIA CALÇA PARA BALLET TA M M  DA NCIN 900 UN 35,00 19,90 696,50
9 1 SA IA TRA NSPA SSADA PA RA BALLET INF.

TAM G  
DA NCIN 500 UN 15,00 28,00 420,00

10 1 SA IA TRA NSPA SSADA PA RA BALLET INF.
TA M M  

DA NCIN 500 UN 15,00 28,00 420,00

11 1 SA IA TRA NSPA SSADA PA RA BALLET INF.
TA M P  

DA NCIN 500 UN 15,00 28,00 420,00

12 1 SA IA TULE PA RA BA LLET  DA NCIN 1063 UN 50,00 55,00 2.750,00
13 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET -

TA M 32  
DA NCIN 107 PA R 35,00 30,00 1.050,00

14 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET -
TA M 33  

DA NCIN 107 PA R 35,00 32,00 1.120,00

15 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET -
TA M 34  

DA NCIN 107 PA R 30,00 32,00 960,00

16 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET -
TA M 35  

DA NCIN 107 PA R 35,00 32,00 1.120,00

17 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET - DA NCIN 107 PA R 35,00 32,00 1.120,00

TA M 36  
18 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET -

TA M 37  
DA NCIN 107 PA R 30,00 32,00 960,00

19 1 SA PATILHA SINTÉTICA PARA BA LLET -
TA M 38  

DA NCIN 107 PA R 20,00 32,00 640,00

TOTAL 15.290,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 21 de Março de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1347/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 191.000,00 (cento 
e noventa e um mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021e Considerando a celebração do 
Convênio nº 913848/2021-MAPA; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição  
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e 

Fomentos 
 

10.002 Divisão de Agricultura  
10.002.20.0608.15.2.076 Apoio ao Desenvolvimento da Agropecuária  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 10180 -  Convênio 913848/2021 – Trator 191.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 191.000,00 (cento 
e noventa e um mil reais) do excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II  do § 1º do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte; 
Fonte – 10180 -  Convênio 913848/2021 – Trator 191.000,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 21 de Março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Eletrônico 
nº 002/2022, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, 
ORIGINAL E GENUINA 1ª QUALIDADE, PERTECENTES A FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista necessidade de correção no edital. 
  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e 
Diário do Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
 
São João do Caiuá, 21 de março de 2022 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 17.155.411/0001-59 158.420,00 Cento e Cinqüenta e Oito Mil, 
Quatrocentos e Vinte Reais 

CAMILA GALVAN MARQUES 09.493.566/0001-77 30.000,00 Trinta Mil Reais 
 
Rondon, PR em 21 de março de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
PORTARIA Nº 180/2022  

 
 
EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de 
Servidor em Cargo Comissionado e da outras 
providências 
.  

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei  RESOLVE  
 
Art. 1º: Fica exonerado a pedido o Servidor JHONATAN DOUGLAS DA SILVA, do Cargo 
Comissionado CC2 de SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, a partir de 
22 de Março de 2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 21 dias 

do mês de março de 2022.  
 
 
 

________________________ 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 24/2022 
b) Licitação Nr : 4/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/03/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 21/03/2022 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTE 

(MÓVEIS PLANEJADOS), DESTINADOS AO DEPÁRTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.832.819/0001-83 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.003.12.365.0019.1.021.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

São João do Caiuá, 21 de março de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

  

 

                                   PORTARIA N.º 7595/2022 
 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário RAFAEL 
GUELFI CURIONI de 21 de Março de 2022 a 19 de Abril de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 16 de Março 
de 2021 a 15 de Março de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 50/2022 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 050/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 12/2022 

CONTRATO Nº. 089/2022 
VENCIMENTO 21/09/2022 

I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa MARCOS OSIRES NUNES CNPJ: 81.742.751/0001-85, Avenida Comendador Franco, 
2711, loja 05, bairro Jardim das Américas - CEP: 81.530-434, Curitiba/PR,  denominada contratada. 
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A MANUTENÇÃO PREVENTIVA REFRIGERADOR, MODELO RVV 22D(VSS), 
SÉRIE 040.328 DE USO NA ARMAZENAGEM DE VACINAS, INSTALADO NA UBS DENISE KONRATH., MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 37578 Manutenção preventiva : reprogramação do 
controlador, limpeza do condensador e do painel de 
ventilação, lubrificação, teste, regulagem e ajustes 
dos componentes eletricos e mecânicos, emissão de 
relatório e etiqueta com a data de manutenção, 
leitura de temperatura realziada com termometro 
claibrado, serviços técnicos, deslocamento e emissão 
de 01 TRT do CFT, para REFRIGERADOR MODELO 
RVV 22 D (VSS) número de série 040.328, marca 
Indrel. 

UNID 1 2.720,00 2.720,00 

     TOTAL: 2.720,00 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.720,00 ( 
Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 180 dias, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 21 de março de 2022 

  
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 MARCOS OSIRES NUNES contratada 

Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 039/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 04 de ABRIL de  2022,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO ONLINE (CARTEIRA DE IDENTIDADE), pelo 
critério menor preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 21 de março de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 036/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 01 de abril de  2022,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA SUPRIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA, pelo critério menor preço por LOTE, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 21 de março de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado à seguinte 
empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e 
LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
SP-MS SOFTWARE EIRELI 40.791.465/0001-22 53.000,00 Cinqüenta e Três Mil Reais 
 
Rondon – Pr, 21 de março de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº 35/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 
 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato nº 35/2011, celebrado entre o MUNICÍPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ e a empresa WAGNER FERREIRA MACHADO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA PARA " 1ª ETAPA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL" DO MUNICIPIO DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAI, conforme a seguir: 
 
 
Onde se lê: 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
A CONTRATADA se compromete a executar serviços complementares, dentro do objeto licitado, que a 
CONTRATANTE julgar necessário, desde que previamente aprovados, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) no mesmo evento. 
 
Leia-se: 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
A CONTRATADA se compromete a executar serviços complementares, dentro do objeto licitado, que a 
CONTRATANTE julgar necessário, desde que previamente aprovados, os acréscimos que se fizerem na obra 
até 50% (cinquenta por cento) no mesmo evento. 
 
 
 

Nova Aliança do Ivaí, 21 de Março de 2022. 
 

 
Ulisses de Souza 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

RESOLUÇÃO Nº. 001, de 21 de fevereiro de 2022, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre as Conclusões acerca do Relatório Anual de 
Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de Mirador, 
relativas ao Exercício de 2021, e prescreve as providências que 
enumera. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em reunião ordinária realizada em 21 
de fevereiro de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 063/2009, de 14 de outubro 
de 2009; 

- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº. 141, de 
13/01/2012;  

- Considerando o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, o qual determina 
que para receber os recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os municípios deverão 
elaborar o Relatório de Gestão; e 

- Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.   

Resolve:  
 
Art. 1º. - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Mirador, 
referente ao ano de 2021.  
 

Mirador, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ AUGUSTO SOARES DOS REIS  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO  
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL) 

 

1. O Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em atendimento às exigências legais, 
notadamente o § 1º do Art. 36, da Lei Complementar nº. 141, de 13, de janeiro de 2012, a 
regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para fins 
da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2021, do Fundo Municipal de Saúde de 
Mirador, é de parecer pela REGULARIDADE das contas da gestão, encontrando-se o 
processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na 
apreciação dos Relatórios Trimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual do Fundo 
Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2021, conduzidos pelo Conselho 
Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o período, observando as 
competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos: 
 

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;  
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde;  
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência; 
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na 
tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde; 
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à inclusão 
dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA; 
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;  
VII) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;  
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de 
Aplicação dos recursos da saúde;  
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia Programa Saúde da 
Família; 
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e  
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do percentual 
constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as receitas de impostos 
e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de aplicações financeiras, 
no ano de 2021, e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 
29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei 
Complementar nº. 141/2012, podendo-se opinar que não foram constatadas ofensas às normas.  
 

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 
 

Mirador, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

JOSÉ AUGUSTO SOARES DOS REIS  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

  

 

MEMBROS: ASSINATURA 
GOVERNO MUNICIPAL: 

Pablo Ferreira dos Santos TITULAR  
 

Rogério Carlos Gaspar Dutra 
Teixeira 

SUPLENTE  
 

Rosa Teresinha Garibaldi Mauro TITULAR  
 

Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva SUPLENTE  
 

TRABALHADORES DE SAÚDE: 
Danielle Silva Almeida Rufino TITULAR  

 
Naislê Coelho Soares Pereira da 
Silva 

SUPLENTE  
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Vanilda Antunes da Silva SUPLENTE  
 

USUÁRIOS: 
Nivaldo Fortunato Bilach TITULAR  

 
Célia Santos Rocha SUPLENTE  

 
Irazinha Santana Baleeiro TITULAR  

 
Paulo Alves Figueira SUPLENTE  

 
Valdir Soares de Oliveira TITULAR  

 
Ivonete Fortunato Bilach SUPLENTE  

 
José Augusto Soares dos Reis TITULAR  

 
Valdinei André Viana da Silva SUPLENTE  
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4º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 20/2018 Dispensa Nº 07/2018 Processo Nº 34/2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro CLAUDIMAR MARAM, pessoa física residente e domiciliado na 
Rua Tiradentes nº 63 Bairro Centro, na cidade de Amaporã – Estado do Paraná, CPF: 041.892.999-87. 
 
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel residencial particular contendo uma casa a frente e uma 
edícula aos fundos, localizado na Rua Vereador Atílio Carlos Maggioni, Nº 173, Centro, CEP 87.860-
000, Planaltina do Paraná - PR, para instalações da Secretaria Municipal de Assistência Social a frente 
e o CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social) aos fundos. 
 
DO VALOR: O Município repassará a contratada o valor total de R$ 17.141,28 (dezessete mil, cento e 
quarenta e um reais e vinte e oito centavos) pelo objeto constante da cláusula primeira, efetuados em 
12 parcelas mensais de R$ 1.428,44 (mil quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro 
centavos). 
  
DO ADENDO: Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses, sendo 22 de março de 2022 com 
encerramento em 22 (vinte e dois) de março de 2023, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
Rubrica 427 Fonte 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 21 (vinte e um) de março 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
Claudimar Maram 

Proprietário do Imóvel 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°038/2022 

 
 Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de filmagem, gravação e 
transmissão ao vivo das sessões plenárias realizadas pela Câmara Municipal de Tamboara, 
com o fornecimento de equipamentos em regime de comodato. 
 
 Contratada: CLIC SISTEMAS DE TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 11.520.032/0001-34. Dotação Orçamentária: 01.001.01.2010.3.3.90.39.00.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, com desdobramento 
01.001.01.2010.3.3.90.39.59.00 – Serviços de Áudio, Vídeo e Foto.  
 
Valor e Pagamento: Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
à prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal. O valor mensal a ser pago 
pelo objeto contratado é de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), perfazendo o valor 
anual de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) acrescido do pagamento em parcela única 
referente a taxa de instalação/ativação/treinamento do serviço, no valor de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais). 
 
 Justificativa: A presente contratação visa dar mais publicidade e transparência aos 
trabalhos do Poder Legislativo Municipal, bem como atender as exigências das legislações 
vigentes, permitindo que os cidadãos acompanhem a atuação dos parlamentares e a 
discussão e votação das proposições pertinentes à sociedade.  
 
Fundamento Legal: art. 25, I, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
 
Ratificação: Em vista das justificativas apresentadas, que demonstram a inviabilidade de 
competição, e levando-se em consideração os termos do Parecer Jurídico n° 002/2022, 
expedido pelo Assessor Jurídico do Legislativo, aprovo a realização da despesa, por 
Inexigibilidade de Licitação.  
 
Tamboara-PR, 21 de março de 2022. 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, torna público, para 
conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de empresa especializada para assentamento e 
encabeçamento de tubos de concreto de diversos diâmetros, em obras de galerias de águas pluviais em 
diversas ruas no Município de Santa Isabel do Ivaí, conforme planilha de serviços, projetos, memorial 
descritivo e cronograma físico financeiro, partes integrantes do presente edital. 
O valor total da proposta não poderá ser superior a R$ 68.734,74 (sessenta e oito mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e setenta e quatro centavos). 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min, do dia 06 de abril de 2022. 
LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, no seguinte endereço: Rua 
Professora Dulce Cristi, 1170, centro, CEP 87910-000, maiores esclarecimentos (44) 3453-8314, no 
horário das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 21 de março de 2022. 

 
FREONIZIO VALENTE 

Prefeito 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
1º ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA INTERMEDIAR A REALIZAÇÃO 
DE ESTÁGIO REMUNERADO, NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, POR ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM 
CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR OU EM ESCOLAS DE NÍVEL MÉDIO REGULAR E/OU 
TÉCNICO, VINCULADOS AO ENSINO PÚBLICO E PARTICULAR, MEDIANTE CONCESSÃO DE 
BOLSA DE ESTÁGIO COMPOSTA POR AUXÍLIO FINANCEIRO, AUXÍLIO TRANSPORTE E SEGURO 
CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.788 DE 25/09/2008, 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO Nº 002/2009 E CARTILHA DA NOVA 
LEI DO ESTÁGIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE), ATRAVÉS DAS 
DIRETORIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 28/06/2021, SOB Nº 071/2021, 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA – ESCOLA DO PARANÁ- CIEE/PR, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 
   
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 
- Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, 
portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63,  residente e 
domiciliado  a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE 
 
2. E, de outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DO 
PARANÁ- CIEE/PR estabelecida à Rua Ivo Leão n° 42, inscrita no C.N.P.J. sob nº 
76.610.591/0001-80, neste ato devidamente representada por Domingos Tarço Murta 
Ramalho, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº 678.516-6, e inscrito no C.P.F. sob nº 005.916.379-87,  doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
Considerando a solicitação/justificativa (anexo) apresentada pelos Diretores dos 
Departamentos Municipais desta Admnistração, e a empresa contratada, além da prévia 
autorização dada pela autoridade competente, com respaldo no artigo Artº 65, alínea d e §1º 
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima sexta no item 16.3, do aludido contrato; 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos 
termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições dispostas no Pregão Presencial 035/2021, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: fica acrescido para o (item 01) 21.16%, e para o (item 02) 23,75%, 
totalizando um valor de R$ 32.661,30 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta um reais e trinta 
centavos), sendo que o valor inicial do contrato é de R$ 321.443,20 (trezentos e vinte um mil 
quatrocentos e quarenta três reais e vinte centavos), ficando seu valor para R$ 354.410,50 
(trezentos e cinquenta quatro mil cento e quatro reais e cinquenta centavos), conforme descrito 
abaixo: 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 
LOTE  Preço Total do Lote: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 BOLSA I - CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA ITERMEDIAR A DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, POR ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS E COM 
FREQUENCIA EFETIVA EM CURSOS DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR OU EM ESCOLAS 
DE NIVEL MEDIO REGULAR E/OU 
TECNICO, VINCULADOS AO ENSINO 
PUBLICO E PARTICULAR, MEDIANTE A 
CONCESSAO DE BOLSA DE ESTAGIO 
COMPOSTA POR AUXILIO FINANCEIRO. 
SENDO:  
(03 BOLSAS X 06 MESES) 
(05 MESES + 01 MÊS DE RECESSO) 

Mes 03 bolsas – 
no valor de 

564,50 
  

1.693,50  10.161,00 

2 TAXA ADMINISTRATIVA EQUIVALENTE A 
2,90%  

MES 06  14,50  43,50 

3 BOLSA II - CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA ITERMEDIAR A DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, POR ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS E COM 
FREQUENCIA EFETIVA EM CURSOS DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR OU EM ESCOLAS 
DE NIVEL MEDIO REGULAR E/OU 
TECNICO, VINCULADOS AO ENSINO 
PUBLICO E PARTICULAR, MEDIANTE A 
CONCESSAO DE BOLSA DE ESTAGIO 
COMPOSTA POR AUXILIO FINANCEIRO. 
SENDO: 
(07 BOLSAS X 06 MESES*) 
(05 MESES + 01 MÊS DE RECESSO) 

MES 07 bolsas – 
no valor de 

461,60   

3.231,20  19.387,20 

4 TAXA ADMINISTRATIVA EQUIVALENTE A 
2,90%  

MES 6,00  11,60  69.60 

5 AUXILIO TRANSPORTE DESTINADO AOS 
ESTAGIÁRIOS ATIVOS PROPORCIONAL 
AOS DIAS EFETIVAMENTE ESTAGIADOS 
POR ESTES, NÃO SERVINDO COMO BASE 
CÁLCULO PARA COBRANÇA DE TAXA 
ADINISTRATIVA NUM TOTAL DE 600 
AUXILIO. 

Mes 6,00  500,00  3.000,00 

 32.661,30 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 
 
Paço Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de março de 2022 

 
_________________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA –  
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                  _________________________________ 

          DOMINGO TARÇO MURTA RAMALHO –  
                    CPF: 005.916.379-87 
                  REPRESENTANTE LEGAL 
 

Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________  
Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 
  

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

                     Lei n° 2.608/2022, 
 

Revoga, in totum‟, a Lei Municipal n° 
2.141 de 13 de dezembro de 2013 e 
dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE 
AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 

Art.1º Por força da presente Lei, fica REVOGADA ‘in totum’ a Lei 
Municipal n° 2.141 de 13 de dezembro de 2013 que autorizou o Poder 
Executivo Municipal a doar para o Estado do Paraná o imóvel que se 
encontra instalado o destacamento da Policia Militar Estadual no 
Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias. 

 
São João do Caiuá/PR, em 21 de março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá (PR) 
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                    Lei n° 2.609/2022 
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO 
DE USO DE BENS MÓVEIS PARA O 
DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 

Art.1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder à Polícia Militar Do 
Estado do Paraná, em regime de cessão de uso, os bens móveis abaixo 
denominados: 

I – 07 (sete) roupeiros de aço 1 porta; 
II – 02 (duas) camas de solteiro 100% Mdf;  
III – Cozinha compacta com Pia inox 5 peças; 
IV – 01 (um) fogão 4 bocas com acendimento automático; 
V – 01 (um) freezer vertical 121 litros; 
VI – 01 (uma) geladeira 370 litros; 
VII – 01 (um) microondas 20 litros. 
 
Art. 2º As aquisições dos referidos bens serão oriundas da Fonte 

100000.01.07.00.00. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições contrárias. 
 

São João do Caiuá/PR, em 21 de março de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito do Município de São João do Caiuá (PR) 
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LEI Nº 2.607 
De: 21 de março de 2022. 

 
Dispõe sobre Inclusão no PPA/2022-2025, na LDO/2022 e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na LOA/2022 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 
de 19 de julho de 2021, ação codificada sob nº 07.001.10.305.0022.1.201 
REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com o seguinte teor:  

 
        PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 

 
Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODU 
TO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 
2022 

Meta 
Física  R$ 

1.201 
Reforma     e  Ampliação   
Prédio da Vigilância  em 
Saúde. 

       Obra             M2     122,63         156.000,00 

Elemento 
da 
Despesa 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 Produto Reforma e Ampliação Predio Vigilância em Saúde 

 
Objetivo 

Proporcionar melhorias   e condições de   trabalho aos   Servidores   Municipais  
para melhor Atendimento da população no controle das endemias e doenças  
do programa  de Vigilância Sanitária - VIGIASUS  VIGILÂNCIA   EM   SAÚDE, com 
Supervisão direta do Município.  

 
 RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS:  
1.1 SUPERÁVIT da fonte 3499.09.02.05.00.00(497) C/C Nº 529-0 – 

CAIXA ECON. FEDERAL 
21.533,24 

1.2 SUPERÁVIT da fonte 3498.09.02.05.00.00(498) C/C Nº 546-0 – 
REPASSE CUSTEIO - SESA 

49.819,68 

2 PRÓPRIOS:  
2.2 SUPERÁVIT da fonte 300000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários – 82.601,20 
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Livres – Exercício Anterior  

2.3 ANULAÇÃO da fonte 100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários – 
Livres – Exercício Corrente. 

2.045,88 

TOTAL 156.000,00 
 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, aprovada pela Lei nº 2.557 
de 19 de julho de 2021, a ação codificada sob nº. 07.001.10.305.0022.1.201 
REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com o seguinte teor:  

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 0022 – SÃO JOÃO NA SAÚDE 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODU 
TO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA 
AÇÃO 
2022 

Meta    
Física  R$ 

1.201 
Reforma   e   Ampliação 
Prédio da Vigilância em 
Saúde. 

       Obra              M2      122,63         156.000,00 

Elemento 
da 
Despesa 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 Produto Reforma e Ampliação Predio Vigilância em Saúde 

 
Objetivo 

Proporcionar melhorias   e  condições  de   trabalho aos Servidores    Municipais  
para melhor Atendimento da população no controle das endemias e doenças  
do programa  de Vigilância Sanitária - VIGIASUS  VIGILÂNCIA   EM   SAÚDE, com 
Supervisão direta do Município. 

 
 RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADOS:  
1.1 SUPERÁVIT da fonte 3499.09.02.05.00.00(497) C/C Nº 529-0 – 

CAIXA ECON. FEDERAL 
21.533,24 

1.1 SUPERÁVIT da fonte 3498.09.02.05.00.00(498) C/C Nº 546-0 – 
CAIXA ECON. FEDERAL 

49.819,68 

2 PRÓPRIOS:  
2.2 SUPERÁVIT da fonte 300000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários – 

Livres – Exercício Anterior  
82.601,20 

2.3 ANULAÇÃO da fonte 100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários – 
Livres – Exercício Corrente 

2.045,88 

TOTAL 156.000,00 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 
crédito adicional ESPECIAL, na importância total de até R$156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.1.201 REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIO VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.045,88 
Fonte 300497.09.02.05.20 Vigilância em Saúde 21.533,24 
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 49.819,68 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 82.601,20 

 
TOTAL DO CRÉDITO 156.000,00 

 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, 

far-se-á mediante a utilização de cancelamento e superávit financeiro dos 
seguintes recursos: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
31.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.045,88 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 2.045,88 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO EXERCÍCIO ANTERIOR 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
300497.09.02.05.20 Vigilância em Saúde 21.533,24 
300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 49.819,68 
300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 82.601,20 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 153.954,12 

 
TOTAL DO CRÉDITO 156.000,00 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 
crédito adicional ESPECIAL, na importância total de até R$156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.1.201 REFORMA E AMPLIAÇÃO PRÉDIO VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.045,88 
Fonte 300497.09.02.05.20 Vigilância em Saúde 21.533,24 
Fonte 300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 49.819,68 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 82.601,20 

 
TOTAL DO CRÉDITO 156.000,00 

 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, 

far-se-á mediante a utilização de cancelamento e superávit financeiro dos 
seguintes recursos: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
31.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.045,88 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 2.045,88 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO EXERCÍCIO ANTERIOR 
FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
300497.09.02.05.20 Vigilância em Saúde 21.533,24 
300498.09.02.05.20 Assistência Farmacêutica 49.819,68 
300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 82.601,20 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 153.954,12 

 
TOTAL DO CRÉDITO 156.000,00 
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Art. 5º -  Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem 
necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do 
Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2022 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos 
Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná  

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de 
março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1.352/2022 
 

Dispõe sobre a alteração da composição do Conselho 
Municipal da Assistência Social de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná. 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal de Paraíso do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
DECRETA: 

 
 Art. 1º - Altera os nomeados para compor o Conselho Municipal da 
Assistência Social – CMAS do Município de Paraíso do Norte, criado pela Lei 
Municipal nº 42/1995 e alterado através das Leis Municipais nº 126/2014 e nº 392/2019, 
que passará a ter a seguinte composição: 
  
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 

1) Departamento de Promoção Social 
Titular: Iandra Raquel de Azevedo 
Suplente: Camila Correia da Cruz 
 
2) Departamento de Saúde 
Titular: Eliana Aparecida Tronchini Bragato 
Suplente: Geisieli Aparecida Ramos 

 
3) Departamento de Educação 
Titular: Tania Regina Mariano Vessoni 
Suplente: Vanessa Macedo Leopoldino 

 
4) Departamento de Cultura e Esporte 
Titular: Suelen Regina da Silva 
Suplente: Rosana Pereira da Cruz 
 
5) Departamento Administração 
Titular: João Carlos dos Santos 
Suplente: Vanuza Neres Pacheco Carluccio 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
1) Recanto da velhice de Paraíso do Norte - REVEPAR 
Titular: Nelsy Maria Bayer Vizzotto 
Suplente: Luciana Pereira da Costa 
 
2) Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Paraíso do Norte - 

APMI 
Titular: Rosangela Maria Libanori 
Suplente: Roni Rever Ribeiro 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
3) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do Norte – APAE  
Titular: Angélica Ribeiro Barbosa 
Suplente: Júnior Crescêncio 
 
4) Trabalhadores da área da Assistência Social 
Titular: Noêmia Aparecida Martins 
Suplente: Katia Valério Carvalho 
 
5) Usuários da Assistência Social 
Titular: Sônia Regina da Silva  
Suplente: Eva Pereira 
 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 1.215/2021. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Paraíso do Norte, 21 de Março de 2022. 
 

_____________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
 
 
  

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 17/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Datalegis – Consultoria, Ensino & Pesquisa Eireli 
CNPJ nº 01.031.983/0001-96 
Valor: R$. 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação de vereadores, 02 inscrições, relativo curso 
"Plano de Diretor”, cidade de Curitiba referente dias 16, 17 e 18 de março de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  18 de março de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 19/2022 
b) Licitação Nrº             :            11/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/03/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais   

contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de janelas e 
portas de  Vidro Temperado no Paço Municipal de Diamante do Norte, 
conforme Termo de Referência. 

 
04.122.0002.2.001. - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.001. - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
04.121.0002.2.003. - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
04.121.0002.2.003. - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
04.122.0002.2.005. - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
04.122.0002.2.005. - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
04.123.0013.2.004. - Manutenção do Desenvolvimento Econômico 
04.123.0013.2.004. - Manutenção do Desenvolvimento Econômico 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CELSO TKATECENKO - ME - CNPJ/CPF: 85.485.878/0001-17 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Fornecimento e instalação de janela em 
Vidro Temperado 4 folhas vidro 8mm 
transparente com estrutura em alumínio de 
linha pesada com pintura eletrostática, com  
fechadura bate e fecha grande, com altura de 
1,17 e comprimento de 1,20 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 721,16 R$ 721,16 

1-2 Fornecimento e instalação de janela em 
Vidro Temperado 4 folhas vidro 8mm 
transparente com estrutura em alumínio de 
linha pesada com pintura eletrostática, com  
fechadura bate e fecha grande, com altura de 
1,50 e comprimento de 2,82 metros. 

Temperlandia Unid. 22 R$ 1.628,35 R$ 35.823,70 

1-3 Fornecimento e instalação de janela em 
Vidro Temperado 2 folhas vidro 8mm 
transparente com estrutura em alumínio de 
linha pesada com pintura eletrostática, com  
fechadura bate e fecha mini, com altura de 
0,60 e comprimento de 1,40 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 444,10 R$ 444,10 

1-4 Fornecimento e instalação de janela em 
Vidro Temperado 4 folhas vidro 8mm 
transparente com estrutura em alumínio de 
linha pesada com pintura eletrostática, com  
fechadura bate e fecha grande, com altura de 
1,50 e comprimento de 1,40 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 906,70 R$ 906,70 

1-5 Fornecimento e instalação de Porta em Temperlandia Unid. 1 R$ 3.349,22 R$ 3.349,22 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   
Vidro Temperado 4 folhas vidro 10mm 
transparente com estrutura em alumínio de 
linha pesada com pintura eletrostática, com  
fechadura, puxador de 30cm e trinco 1335 
com altura de 2,35 e comprimento de 2,85 
metros. 

1-6 Substituição de roldanas e limitadores para 
janelas, de vidros temperados 4 folhas. (com 
fornecimento de materiais necessários) 

Temperlandia Unid. 1 R$ 185,04 R$ 185,04 

1-7 Substituição de roldanas e limitadores para 
portas, de vidros temperados 4 folhas. (com 
fornecimento de materiais necessários) 

Temperlandia Unid. 1 R$ 185,04 R$ 185,04 

1-8 Regulagem de janelas e portas de vidros 
temperados 4 folhas. (com fornecimento de 
materiais necessários) 

Temperlandia Unid. 1 R$ 185,04 R$ 185,04 

Valor Total Homologado R$ 41.800,00(Quarenta e um mil e oitocentos reais)  
 

Diamante do Norte, 21 de março de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 039/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado RUDNEIA 
FIRMINO LEITE, RG. 9.858.111-1/PR e CPF Nº. 078.019.849-27 para exercer 
o cargo de Professor, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei Municipal de 
nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 10/03/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte dois (17/03/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 

      
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS  
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         
 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 21/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEICULOS DA FROTA municipal.
ABERTURA: 06 DE ABRIL DE 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
Querência do Norte-PR, 21 de março de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO
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Art. 105 da Lei n. 4.320/1964

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício 
Anterior

ATIVO CIRCULANTE
   Caixa e Equivalentes de Caixa
   Créditos a Curto Prazo
     Créditos Tributários a Receber
     Clientes
     Créditos de Transferências a Receber
     Empréstimos e Financiamentos Concedidos
     Dívida Ativa Tributária
     Dívida Ativa Não Tributária
     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo
   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
   Estoques
   Ativo Não Circulante Mantido para Venda
   VPD Pagas Antecipadamente

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30.546.796,89
24.245.317,11

5.147.261,10
1.249.972,31

988.026,79
0,00
0,00

2.905.912,55
3.349,45

0,00
490.705,08

0,00
605.014,66

0,00
58.498,94

18.544.758,02
12.924.570,84

5.003.228,96
47.336,82

518.694,34
0,00
0,00

4.433.806,16
3.391,64

0,00
112.061,75

0,00
456.047,66

0,00
48.848,81

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
   Ativo Realizável a Longo Prazo
     Créditos a Longo Prazo
       Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo
       Clientes a Longo Prazo
       Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo
       Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo
       Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo
       (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
     Demais Créditos e Valores a Longo Prazo
     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo
     Estoques a Longo Prazo
     VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo
   Investimentos
     Participações Permanentes
       Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
       Participações Avaliadas pelo Método de Custo
     Propriedades para Investimento
     Demais Investimentos Permanentes
   Imobilizado
     Bens Móveis
     Bens Imóveis
   Intangível
     Softwares

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

57.531.866,10
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

57.531.866,10
14.316.112,02
43.215.754,08

0,00
0,00

50.706.925,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50.706.925,83
14.779.695,15
35.927.230,68

0,00
0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício 
Anterior

PASSIVO CIRCULANTE
   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar
   Empréstimos e Financiamentos
   Fornecedores e Contas a Pagar
   Obrigações Fiscais
   Obrigações de Repartição a Outros Entes
   Provisões a Curto Prazo
   Demais Obrigações a Curto Prazo

 
 
 
 
 
 
 
 

2.849.584,58
1.669.883,38

448.185,77
662.659,52

22.303,15
0,00
0,00

46.552,76

2.792.764,83
1.841.875,65

430.958,47
515.498,07

0,00
0,00
0,00

4.432,64

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar
   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo
   Fornecedores a Longo Prazo
   Obrigações Fiscais a Longo Prazo
   Provisões a Longo Prazo
   Demais Obrigações a Longo Prazo
   Resultado Diferido

 
 
 
 
 
 
 
 

3.581.835,56
0,00

3.025.746,14
556.089,42

0,00
0,00
0,00
0,00

2.554.679,45
0,00

1.989.691,56
564.987,89

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DO PASSIVO  6.431.420,14 5.347.444,28

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício 
Anterior

Patrimônio Social e Capital Social
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
Reservas de Capital
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reservas de Lucros
Demais Reservas
Resultados Acumulados
   Resultado do Exercício
   Resultados de Exercícios Anteriores
   Ajustes de Exercícios Anteriores
   Outros Resultados
(-) Ações/Cotas em Tesouraria

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

81.647.242,85
17.063.193,35
63.904.239,57

679.809,93
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

63.904.239,57
9.841.161,29

53.692.889,29
370.188,99

0,00
0,00
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     Marcas, Direitos e Patentes Industriais
     Direito de Uso de Imóveis
   Diferido

 
 
 

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  81.647.242,85 63.904.239,57

TOTAL DO ATIVO  88.078.662,99 69.251.683,85 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  88.078.662,99 69.251.683,85

ATIVO FINANCEIRO  24.600.528,55 12.924.570,84

ATIVO PERMANENTE  63.478.134,44 56.327.113,01

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO FINANCEIRO  5.608.717,34 2.116.534,79

PASSIVO PERMANENTE  5.708.413,18 5.084.428,59

 76.761.532,47 62.050.720,47

ESPECIFICAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício 

AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber
Direitos Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Ativos a Executar

 
 
 
 

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL  0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício 

AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar
Obrigações Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Passivos a Executar

 
 
 
 

0,00
0,00

6.824.360,45
0,00

0,00
0,00

1.883.405,20
0,00

TOTAL  6.824.360,45 1.883.405,20

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
FONTES DE RECURSOS Exercicio Atual Exercício Anterior

01001 - Recursos ordinários livres - exe cor 11.268.901,22 5.377.604,22
01022 - Fundeb 70% 870.270,17 0,00
01024 - Fundeb 30% 0,00 238.998,93
01026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 36.678,72 73.543,65
01028 - Demais impostos vinculados à educação básica 40.358,02 183.525,26
01034 - Salário educação - exe cor 394.264,75 215.564,24
01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 3.094,73 3.541,69
01041 - Alienação de ativos da saúde - exe cor 8.050,00 8.050,00
01049 - Alienações de ativos - exe cor 322.345,69 541.574,18
01066 - Taxas - exercício poder polícia 9.282,42 136.723,10
01129 - PNATE - FEDERAL 106,94 22.130,87
01411 - Transporte Sanitário AP SUS Ambulância 1.524,50 1.488,99
01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 954.321,05 520.170,99
01495 - Atenção Básica 10.301,31 134.656,75
01496 - Média e Alta Complexidade 10.270,64 10.270,64
01497 - Vigilância em Saúde 1.229,94 1.229,94
01499 - Gestão SUS 0,00 1,49
01503 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde 16.763,82 142.672,28
01511 - Taxas pela prestação de serviços 434.826,17 242.581,49
01518 - Bloco de Invertimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Federal 56.209,91 54.612,02
01556 - Lei 9615/08 - Rei Pelé 50,81 49,56
02494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 6.961,84 161.610,83
02518 - Bloco de Invertimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 17.383,29 2.851,32
09411 - AFAI - ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTE INTERNADOS POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 37.509,87 36.589,70
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10110 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 80.045,53 186.966,39
10130 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 164,65 22.734,27
10160 - Emendas - Transferência Especial 3.142,43 100.739,80
10161 - Construção de Barracões - Convênio 161/2019-SEDU (242.076,95) 0,00
10162 - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Emenda 353,34 0,00
10210 - FEAS - Incentivo Beneficio Eventual COVID 19 1,50 82,71
10220 - Ações do COVID no SUAS para EPI 165,59 10.261,93
10221 - Ações do COVID no SUAS - Alimentos 0,64 82,17
10222 - Ações do COVID no SUAS - Ações Socioassistenciais 22.811,84 100.927,95
10223 - Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Especial - COVID-19 4.947,30 4.947,30
10224 - Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica - COVID 8.805,99 98.404,65
10230 - Combate a Pandemia COVID-19 - Poder Judiciário 3.100,00 3.100,00
10240 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social L.C nº173/2020 27.660,52 27.660,52
10290 - Resolução 356/2021 SESA - Portaria GM 3896/2020 - COVID-19 1.821,37 0,00
10310 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 0,00 11.036,98
10380 - FUNDEB - VAAT 70% 108.481,55 0,00
11006 - Recape de Vias Urbanas 41.383,24 0,00
11009 - Operações de Crédito Internas - Contratos Finisa 182.343,42 0,00
11015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 56.999,74 55.671,99
11019 -  Coronavírus (COVID-19) 87.481,08 225.932,64
11033 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - 
(COVID-19) no bojo da ação 21C0

2.775,00 10.425,00

11494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 1.570.696,77 75.684,89
21006 - 687 - Recape de Vias Urbanas II 54.331,24 0,00
21019 - Coronavírus (Covid-19) Portaria 1857/20 3.844,15 18.226,65
24941 - Resolução nº 1103/2021 SESA - Pró Vigia 68.777,03 0,00
31006 - Pavimentação de Vias Urbanas - Vila Santa Terezinha 22.953,95 0,00
31117 - FNDE - Programa de Apoio a Creches 0,06 427,43
31123 - PEJA - PROGRAMA DE APOIO AO EJA 9,46 9,22
31128 - Programa Brasil Carinhoso - Educação 4,06 798,91
31129 - Educação MP 815/2017 0,00 2.179,81
31130 - Aquisição de ônibus Escolar - PAR 201900190-4 0,00 2,28
31329 - SUS - Aquisição de Medicamentos 32.807,73 36.518,31
31331 - Construção da Academia da Saúde 32,10 4.155,04
31333 - Ampliação do NIS II de Paraíso do Norte 31,22 4.033,46
31335 - Programa VigiaSus 162.833,29 191.342,29
31336 - Construção Unidade de Saúde II 200,26 18.991,44
31341 - Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica 9.323,31 9.256,56
31343 - Programa de Qualificação do Conselho Munic. Saúde 1.851,87 1.808,74
31344 - Incentivo Financeiro Equipamento Fisioterapia - Res. 269/2016 0,00 15.059,37
31602 - Operação de Crédito - Recape e Pavimentação 22.556,76 22.003,41
31604 - Ampliação da Academia de Saúde - Fisioterapia 200,89 12.550,81
31734 - Fmas - Bolsa Família 9.590,05 9.590,05
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31768 - IGD - Bolsa Família 1.130,02 1.130,02
31771 - Convênio Patrulha Mecanizada - 1000606-21 0,30 0,30
31787 - BPC na Escola - Social 0,00 31,09
31789 - Infraestrutura Residencial Lago Leste e demais (39,23) (39,23)
31802 - Bloco Proteção Social Básica - Fnas 66.967,56 53.792,04
31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 63.183,79 57.048,36
31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 10.451,63 9.140,36
31805 - PARAÍSO DO NORTE CNEAS FNAS 0,07 21,08
31806 - PARAÍSO DO NORTE - BPC NA ESCOLA 304,35 296,79
31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 77.119,02 86.439,04
31809 - Bloco Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 221,80 2.628,42
31810 - Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.664,78 12.354,09
31901 - Construção da Pista de Skate e Revitalização de Quadra Coberta (3.941,83) (3.941,83)
31902 - Construção do Centro de Ref. Assist. Social 13.591,80 9.269,56
31903 - EQUIPAMENTO SESA - RESOLUÇÃO 003/2017 3.090,78 12.683,11
31904 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - FIA/PR 12.813,00 12.498,68
31905 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 0,00 15.247,75
31906 - INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD 36.108,76 35.222,96
31907 - Familia Acolhedora - Deliberação 31/2017 17.252,87 46.256,53
41006 - Aquisição e Instalação de Academia - Convênio 898407/20 87,04 0,00
41604 - Operação de Crédito - Pavimentação Urbana 557,40 543,73
51040 - Roylties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária - exer cor 169.877,07 57.467,76
51041 - CIDE - exer cor 9,17 2.164,36
51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 1.036.960,97 780.296,98
51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental - ECA/FMDCA 29.017,61 42.654,53
51805 - Mobiliário - Resolução 868/2020 1.980,00 52.800,00
51806 - Incentivo  à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF 2.960,82 12.000,00
51807 - Equipamentos - Resolução 1005/2021 250.000,00 0,00
51808 - Equipamentos - Resolução 931/2021 270.000,00 0,00
51900 - Fundo do Idoso - IN RFB 1131/2011 28.537,61 16.008,63
93401 - Família Paranaense -  Adesão II 13.009,21 62.565,94
93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 25.344,95 30.151,43
93403 - FIA - CMDCA 1.392,10 9.648,46
Total das Fontes de Recursos 18.991.811,21 10.808.036,05

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Data Emissão 21/03/2022, Hora emissão 16:34:51
NOTA:
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ATIVO CIRCULANTE
- Créditos Tributários a Receber: Trata-se de créditos a receber tais como: impostos municipais, taxas, contribuições, boletos de alienação de ativos entres outros créditos com vencimento até 31/12/2022 
- Clientes: Valores de Alienação de Ativos a Receber 
- Dívida Ativa Tributária: Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.  
- Dívida Ativa Não Tributária : Valor lançado trata-se de Impugnações e imposições (Valores conforme relatório de valores a receber) no Exercício de 2020.  
- Estoque: refere-se a Material de Consumo, Diesel, Lubrificantes, Medicamentos, entre outros.
-  VPD Pagas Antecipadamente: trata-se de contratação de seguro de veículos   
ATIVO NÃO CIRCULANTE
 - Imobilizado Bens Móveis: Trata-se de maquinas, aparelhos, equipamentos, ferramentas, bens de informática, móveis, utensílios, veículos entre outros bens móveis.
Imobilizado Bens Imóveis: Trata-se de Edifícios, Terrenos, Ruas, logradouros, estradas entre outros bens imóveis
PASSIVO CIRCULANTE
- Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar: Trata-se de Provisionamento de Férias assim como seus encargos. 
- Empréstimos e Financiamentos: Operação de Crédito a Curto Prazo Junto a Agencia de Fomento Paraná e Caixa Econômica Federal, utilizada na infraestrutura do Município de Paraíso do Norte, tais como: pavimentação e recapeamento.
- Fornecedores e Contas a Pagar: Obrigações contraídas, podendo ser pessoas físicas ou jurídicas e Precatório de Contas a Pagar  
- Obrigações Fiscais: Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, taxas e contribuições com vencimento no curto prazo 
- Demais Obrigações a Curto Prazo: Trata-se de Cauções de Licitação, e Indenização, e Consórcios a pagar.
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
- Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo: Operação de Crédito a Longo Prazo Junto a Agencia de Fomento Paraná e Caixa Econômica Federal, utilizada na infraestrutura do Município de Paraíso do Norte, tais como: pavimentação e recapeamento.
- Fornecedores a Longo Prazo: Refere-se a Precatórios de Contas a Pagar
PATRIMONIO LÍQUIDO
- Resultados Acumulados: Compreende o saldo de superávits acumulados da administração direta.
- Ajustes de Exercícios Anteriores : Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos pela lei 6.404/76 ou em normas expedidas pela comissão de 
valores mobiliários, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência. 

___________________________________
ROSANA SOZO BORGES COLOMBO

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pela Credora 
Fiduciária – Administradora de Consórcios Sicredi LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.808.907/0001-20, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, 
nas datas de 31/03/22 (1º leilão) e 05/04/22 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte lote: LOTE 1 – Loanda/PR. Lot. Rosa de Ouro. 
Rua Monsenhor Antônio Ferraz dos Santos Júnior, s/n (Lt. 23 da Qd. 06). Casa. Áreas totais: const. 57,09m² e ter. 264,00m². Mat. 32.406 do RI 
local. Obs.: Ocupada. (AF) Lance mínimo: 1º leilão R$ 134.241,58. 2º leilão R$ 102.660,50 (caso não haja venda no 1º leilão). CONDIÇÕES DE 
PGTO.: À vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ONLINE: Mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O fiduciante 
possui direito de preferência na aquisição do imóvel, nos termos da lei.

(51) 99537.5119 • Condições de Pagamento e Venda no site: www.leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE -  IMÓVEL EM LOANDA/PR
Acesse o site www.leiloes.com.br e participe!

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Santo Antonio do Caiuá – Poder Executivo, através do Departamento de 

Licitações, torna público que estará realizando o seguinte CHAMAMENTO PÚBLICO: 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2022 

 
OBJETO Credenciamento de pessoa física para o cargo de 

Vigilante Sanitário.  
 

ÓRGÃO Departamento Municipal de Saúde 
 

PERÍODO DE 
CREDENCIAMENTO: 

23/03/2022 a 30/03/2022 

 
HORÁRIO Das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min 
  

LOCAL Departamento de Licitações, Avenida São João, 
415, Centro, Santo Antonio do Caiuá/PR 

 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre este 

Chamamento no Departamento de Licitações, localizado na Avenida São João, 415, Centro, 

Santo Antonio do Caiuá/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min 

às 17h00min, pelo telefone (44) 3443-1221 ou no site www.pmsac.pr.gov.br . 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 71/2022 
 

Súmula: Nomeia candidatos aprovados em 
Concurso de Emprego Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
E considerando o resultado final do Concurso de 
Emprego Público realizado em 16 de fevereiro de 
2020, homologado em 18 de março de 2020 e 
prorrogado pelo Decreto nº 55/2021 de 26 de 
fevereiro de 2021. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para 
assumirem o Emprego Público, a partir de 01 de abril de 2022, em virtude de aprovação em 
Concurso de Emprego Público realizado no dia 16 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:       CARGO: 

 
EDSON PEREIRA GONÇALVES JUNIOR  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS 
SUSANA LUDGERO DE ALMEIDA CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 21 de março de 2022. 
 
                                                                               Celso Maggioni 
                                                                                 PREFEITO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 59/2021 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
 

1º TERMO DE AJUSTE A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 76/2021 – ID 168 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1555/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 

O  presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de preços para aquisição de marmitex, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 59/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Valdecir Fabossa 08674068871, inscrita no CNPJ nº 34.594.834/0001-94, com sede 
a Avenida Rui Barbosa, Nº 206 – Centro na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Valdecir Fabossa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
1 Refeição tipo marmitex com peso mínimo de 700 gramas. Com 

Refrigerante, Suco ou àgua. 
14,00 20,00 

 
 
 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de março de 2022. 

 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Valdecir Fabossa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor: 
 
         Evelin Tanikawa de Olivera           José Carlos Pereira 
    Diretora do Departamento da Saúde   Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

EDITAL DE PSS DE EDUCADOR INFANTIL  Nº 001/2022 

 
 
 

 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições 
legais, DIVULGA o gabarito preliminar das provas escritas objetivas aplicadas no dia 20 de março de 
2022, referente ao PSS de Educador Infantil aberto através do Edital Nº 001/2022, conforme segue: 

 
 
 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 21 de março de 2022. 

 
Celso Maggioni  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

QUESTÕES RESPOSTA 

1. A 
2. D 
3. B 
4. A 
5. C 
6. B 
7. A 
8. C 
9. D 
10. D 
11. D 
12. B 
13. D 
14. A 
15. A 
16. B 
17. D 
18. D 
19. B 
20. D 
21. C 
22. C 
23. A 
24. C 
25. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RONDON – PR 

Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  
Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
 
 

RESOLUÇÃO N°001/2022 
 
Súmula: Aprova a “Destinação dos recursos da transferência voluntária de 
recursos, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único da 
Assistência Social, consignados no Orçamento Geral da União - Ano de 2022 do 
Ministério da Cidadania, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para 
fins de custeio, para ser usado na unidade da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Rondon, sob o Número de Programação Nº 412260220220001, 
e Funcional Programática:   08.244.5031.219G.0041”. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rondon–Pr, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.797/2017 de 09/08/2017, 
conforme deliberação da plenária realizada em 21/03/2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a “Destinação dos recursos da transferência voluntária de 
recursos, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único da 
Assistência Social, consignados no Orçamento Geral da União - Ano de 2022 do 
Ministério da Cidadania, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para 
fins de custeio, para ser usado na unidade da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Rondon, sob o Número de Programação Nº 412260220220001, 
e Funcional Programática:   08.244.5031.219G.0041”. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rondon, 21 de Março de 2022. 
 

Cleusa Maria Guelfi Oliveira 
Presidente do CMAS 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 17/2022 

 
Pregão Eletrônico nº 16/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PAULO LUIS REMPEL & CIA LTDA EPP. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) trator giro zero para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente no corte de grama, destinado a 
manutenção dos diversos parques, canteiros, praças e campos do município, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua totalidade, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
Dotação Orçamentária:  As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos livres do município. 
 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 17/03/2023 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 18/03/2022. 
 
Rondon – Pr, 18 de março de 2022. 

 
____________________________________ 

Roberto Ap. Corredato 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 038/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado FLAVIA 
REJANY SÃO PEDRO CORREIA DA SILVA,  RG. 8.371.410-7/Pr e CPF Nº. 
052.322.339-04 para exercer o cargo de Nutricionista, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante 
do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 
07/03/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte dois (17/03/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         
 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 1349/2022 

 
 
 
 

 
 
 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal Nº. 464/2021,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais de Educação – Conselho do FUNDEB. 
 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 
1º Titular: Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Suplente: Luciano de Souza Silva 
 
2º Titular: Maria Jaqueline Giovanini Heidrich 
Suplente: Silvia Cristine Monteiro Sunahara 
 
II – Representantes dos Profissionais do Magistério das Escolas de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal:  
 
Titular: Elen Lacerda Pegorin 
Suplente: Kelly Christian Bueno Gallo 
 
III – Representantes dos Diretores das Escolas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental da Rede Pública Municipal:  
 
Titular: Virgínia Sousa Santos 
Suplente: Leila Aparecida Rocha Carvalho 
 
IV – Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos: 
 
Titular: Viviane da Paixão Arengue 
Suplente: Luciana Aparecida dos Santos  
 
V – Representantes dos Pais de Alunos da Rede Pública Municipal: 
 
1º Titular: Reginaldo Barbosa Leite 
Suplente: Maria de Lourdes Lada Tusi 
 
2º Titular: Letícia Aparecida da Silva 
Suplente: Frederico Arnaldo Vessoni 
 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação – 
Conselho do FUNDEB. 
 

 

VI – Representantes do Conselho Tutelar: 
 
1º Titular: Ângela Maria de Maranhão Demito 
Suplente: Izaura Aparecida Janunzzi Possani 
 
VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação 
 
Titular: Cristiano Neves Fonseca 
Suplente: Ediléia Amorin Furtado 
 
VIII – Representantes de Organizações da Sociedade Civil 
 
Titular: José Mascari 
Suplente: Altair Van Dal 
 
IX – Representantes dos Educandos da EJA  
 
Titular: Luis Carlos Bernardino 
Suplente: Luiz Carlos da Silva Martins  
 
Art. 2º - O Mandato dos membros do Conselho terá vigência a partir da publicação deste 
Decreto até o dia 31 de dezembro de 2022. 
 
Art. 3º - Fica revogado o Decreto n° 1124/2021. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a data de 01/03/2022. 
 

Paraíso do Norte, 21 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 040/2022                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado CÉLIA MARIA 
RODRIGUES DA SILVA SANTOS,  RG. 5.929.963-8/Pr e CPF Nº. 
034.547.609-33 para exercer o cargo de Professora, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante 
do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 
15/03/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de 
dois mil e vinte dois (17/03/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 
       

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         
 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 181/2021 

   

Ementa:  Nomeia o Comitê Municipal de 

Transporte Escolar e dá outras 

providências. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 

no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 39 da Lei 

Municipal nº 037/2010, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Com base na Resolução da SEED nº777/201, fica formado o 

Comitê Municipal do Transporte Escolar que passa a ter a seguinte 

composição: 

 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação: 

a. Titular: Antônio Donizete Furlan; 
b. Suplente: Anderson Nostalis; 

 

II – 01 (um) representante dos diretores da Rede Estadual de 

Ensino: 

a. Titular: Telma de Almeida de Oliveira; 
b. Suplente: Rita de Cassia Furlan;  
c.  

III – 01 (um) representante dos diretores da Rede Municipal de 

Ensino: 

a. Titular: Cleusa Peres Alexandrino; 
b. Suplente: Vilma Alves de Lisboa;  

 

IV – 01 (um) representante dos pais de alunos: 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
a. Titular: Viviane Moro da Silva; 
b. Suplente: Fabio Ricardo Romanholi; 

 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2022. 

 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 


